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PODER JUDICIÁRIO FCA1rX A \"  
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 1 

3 REGIÃO  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	e' 

DE 

PROCESSO NQ + / ? 

m 
RECLAMANTE: 

Endereço 

ARQUIVADO 
t  • 	/ /- 	//' 

TRAMITAÇÃO 

- 	a +)  

T. 
ADVOGADO: j? 	 »• 

Endereço ;Y. 	aLura iaQ -  

RECLAMADO: 	-: --rJ' Lta 

Enerço  

AD VOGA E r 

EnderEço 

OBJETO 	 ..'T. 	 :. 

AUTUAÇÃO 

Aos - 2 . 	 dias do mês de 2' 

do ano de iiiil novecentos e -- 	 , na Secretaria 

da ......Junta de Conciliação e Julgamento de 	1-2 

autuo a reclamação que segue, com - 	 documentos. 

Eu ..................... 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 	 . 

j 

CA-2-4 

e 

o- '/- 



PECLAMANTE. - Moises J:Se. de Lima 
ENDEREÇO: 	- Rua Paracatu - 1 te. 5 Qda. LO - J. Aflh Liícja. 

RECLAMADO: - Prva1]À Incorporra Ltia. 
ENDEREço: 	Av. Goi 	, 1013 - centro 

LOCAL: Gojnja 	 J DATA 114.08.79 	N! 
1.6131179 

OBjETO - AViSO, fri&s, 13Q sal. , Íriss, FGT30 

ESPECIÉ : escrita 	J OBSERVAÇÕES Jr. Victor Goncaives 

DISTRIBUÍDO À 1 2  JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA: '7 r 	
/:4ç7/ç 4  

F 1 - 1 - 3 

1 

à 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jt,ËcËQ EM
J/  

tOR S. 

Diz :ci.s::j 	JO: 	..): 	1............, 

' residente e domiciliado nesta Capital na 	--- 	 C ii L-5 ,—/3 J e 	JL1C1.t 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 

nP .913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, n. 0  3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosarnente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatôria contra  

sediadana 	 YL 	1011. Cc:ro. 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G,T.S.); 

— Que, o Reclamante foi admitido em  

4. 	
3) — Que, o Reclamante foi demitido 	is  

4)— Que, O 

cio 

15 OJ O0 ri'opo:cional o 

1,. 

DO EXPOStO requer respeitosarnente a notificação da firma Reclamada, no endere-

ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 

e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 2 

2 
AV1JO prvio de 30 dias 3.538,00 

Friei; comp1eta 77,/78 	 . 	* 	. . 	. 	...f; 3a58,6 

132 3alArio propo'cional cie 7/12 av03 2.093,00 

FOrins prorcioie 9/12 	avo 	......... ... ... 2.ci91,OCI 

FGns 	• * ... 13.777,92 

'\F' 	T :)C
) 	

'7'7 
._.jjj 

Protesta por todos s meios de provas em direito perm itidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde j6 requer e sob pena de confesso. 

DáapresenteovalordeCr$ 25.73792. (Vinto e Cinco mil Jete- 

cerito; e Trinta e ]ete Cruzeiro:; e :1ov(.nt( e Dois entvoz ). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

G iânia 13 de Ajoto dc 1.979. 

01 	

O.A.B.nP 9 	r 
C.P.F. 002873261 87 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 



4g) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	o i 	j O..; 	e 	L•.. ., L;i1:ei: e, ce..edO, ed, 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go, sobas nPs 913 e 1.721 e como CPF 

nPs 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital 

PODER ES PARA O FORO EM GERAL d'mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente CÏ'O co: - 

) 	(1 	L) 	 () 	 - 

rflj e 	t.::. 	etro. 

1 bj,ír' 	C r.'rJJ co Ovi a 
., 	pni d Agoeto de 

/ t1L 	 G 

• 



Carta de Aviso Prévio 

DO EMPREGA O 	
- nCOBPOBOM LA 

L 7  

De conformidade com a exigência do art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, faço a presen-

te, na qualidade de seu empregado, para notifica-lo(s) que, extinto o prazo legal deste aviso, 

dias) pretendo deixar, expontâneamente, e no meu próprio interasse, o seu serviço. 

Solicito colocar o seu ciente na cópia junta, pelo que antecipo agradecimentos. 

Ciente 

Ain3turi do EmpregIo/ 

0060 -00000GET 
	 Tmemmihs  

l,. 

q 



p 

• 	
.uUilibill a presellte te- 

rocuração 

r Unfo 

- 

4JEEII 

DISTRIBç 
Ccrfjco que, nesta 	a prosen e à 	

o n. ia 	n- 0  412, do 31.Q.72 do Exmo. Sr. 

é 

ç 

/- 
7 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
o1 n1a-Qo. 

NOTIFICAÇAO NO 3278/79 

Proc. n 1404J79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	OILS JC'3. 	LI 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, 	 ......... 

............ , 	s ..)-.--.'!'5...( 	 Iio
) 

horas do dia 	 do ms de 	 ..... 

para audincia relativa i reclamaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 
ncia importara o julgamento da questo i sua revelia e a ap1icaço 
da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 

Nesta audi&ncia deveri V. Sa. estar presente In 
dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqaro o 

preponente. 

0 
	

9..de 10  

p/ Diretor de Secretaria 

• Provaile Incorporadora Ltda, 

• 	v,G-oi 	Q 1013 Ceri ro 

• 	NEST 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nesta 1 data, por via 

postal, sob o registro 

flQ >2? 	e 
Emi6, _.osto 	/1 979 

• 



PODER JUDICISRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ata da aud1ncia realizada ao processo n g 3C3- 

Aos, dias do ms de 	 do ano de 197 , e 1, 

horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de Goinia 	 , 80b a Preaidancia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	HERÁCITO PENA JNlOR 

presentes os ers. DANIEL VIANA 	 Uoga,  
representante dos empregadores e 	SEBASTIXO GOMES DE AMORIM 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	da 
reclamaço ajuizada por 	' j . ' 

contra 	'1 .::. 	 * 

relativa a 

no valor de Cr$.1J.'7,91 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, e, tendo em vista a ausnca do reclamante, 

resolveu a 1 2  J.C.J. de Goinia, por votaço unnime, arqui 

var a reclamaço (CLT/artigo 884). 

Custas, pelo recte., no importe de Cr$ 

Nada mais havendÇ eu, 	 , lavrei a pre 

sente ata. 	 N 	// 

JUlZz?bO,'TRABALHO 

VO AL REP: DOS EMPREGADO$ 

, D-

~j •1 ___ 

* 	 VOÃL 	P. DOS EMPREGADORES 

AEPRESENT NTE DA RECDA. 

ADVOGADO DA RECDA. 

7 
Dizetor dJ,,,~ ec-e ao 
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PODDER .JuCiÂFflO 

JUSTIÇA DO TRABAT.1140 - : 1U REGIÃO 

Junte, d€ Concillrac e Jugmento de 

NOTIFICAÇiO 368/79 
	 Ginia 

Em 	 19 919 

ISSUNTO: Vista do processo JCJ.- 140+/79 
Rf2clte._N0j. 	Jos de LIIÂ 

Recido. 
- Provafle Incorporadora Ltda. 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do Mlq. Juiz Presidente 

desta junta de Conciiiaç.o e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de ___ dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discriminado 

	

01 - 	- Contra-arrazoar o recurso ordinro 

	

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petiç.o 

	

03 - 	Contra-minutar o agravo de instnmento 

	

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

	

05 - 	- Impugnar os embargos , penhora ou execução 

	

06 - 	- Falar sobre documentos anexados no autos 

	

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liqidaç.o (cópia anexa) 

a 
	08 - 	- Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço(cópia anexa) 

	

09 - 	- Falar sobre a certid.o lavrada nos autos 

	

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

	

11 - 	- Falar sobre o laudo de ava1iaço 

	

12 - 	- Falar sobre a devoluç.o da notificação 

	

13 - 	- Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

	

14 - 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

Cr$ 
962,00 	

, sob as penas da lei. 
-  

l5-J- 

Atenc osamr nte, 

- 

Ao I1m. Sr.  

Moiss Jose de Lima 
£ua Paracatu, Qd. +0 lote 05 Ja'dim Aria Lici 
IEST-A 

N0-1-9 



CON 	ir sÃO 

Nsta datn, ( 	 . 	rs pcsetittS 

autoS, ao  Sr . 

Goi&nia,.LQ 	0 9 

Procedase a execução, oservaa8 
a41for alidades legais. 

Ern/ 	/? 

Juiz do Trabalho 

J U N T A D/ 
N 	ta, fa90 juntada, aús presentes autoA 

sp 

..J . 



II 
• 	.. 	 . 	,.-;. 	 . 

@IõER juD1C1RIO 

J ça da Tcabaho 

1. ie Coinia 

i )BO 

J. Indefiro (v, fis. 7). 
Cumpra-se o despacho de 

fls,8-v, 

Irit, o recte. 

e 

S.fev.80. . 

in 	
lih 

....................... 

• 

e;3e :,:, 	.••' 	•-,'? 	.c!_ -• "re'e (O ., nTt 	'o -or;0 4  r' ir , 

flOS outos' rco'e: .os'r.'oo'e 	.• 

'st,a ce foire sc;tcnç 

.... 	 . 	 . 	 . 	 .': (( 	
......-.'.. ;.;, 	 O.TO1 

., 

£7 



ç 

cERTDÁO 

e d.0 fé que, nesta dat..a 

/1 	 di 1  

j 

CHEFE gkltfARIA 

4 	&- 
4- TC -4-L9 

a 	 f 

Ll 

z ze - 	- c ~ 

4 



P. J. JUSTIÇA DO TASALHO 
.*J$TA D( coNciLI*ÇAO 1 JJLQAMUNTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Go i n i a, 2./±/ 19 

1 

f-  Diretor de Secretaria 

l) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista as partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, as expensas' 
do exeqtiente; 

5) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

1 nt. 

Go./ 1 '/ ? 7  

4.  

JUIZ DO TRABALHO - 



Certifico o cu ji 	ct:•, ri 
remessa do 	zo 

4 

a- 



cj 	fL 

ect 

Recto.. 

Recdo.. 

Guia. t 0 , 

Ezp. em- 

1 	C 

c . 	..- 

3-. 

Ir 	c 

'..- 

CD 

ADP 

• 

CID 

iy gt 
- 

ç' -c- 
CD 

VALOR CPS - 
2 	 --- - 

MULTA EOU JUROS 	á7123 	
LôrVRo 24 	.404. 

RI 27 	 -- - -- 

7 

962,3O 

L7LNCOO V07F7J042 (7 DARE 473 
LURA 	TOTAL 

FORMA 

47I* 1 

IJ 

'4 
o 
-a st 

0.4 

ør 

1173 

- - 	

07 kUMERO 	MP 	 - 

ENDA 

RRECADAQAO 

JIO 	 - 	 - 	 ---- 



J U N T A D A 
Nesta data, façs juntada, aos preser's autos 

Aos  

à 

L-j 

Ilk 
. \ 



JUSTIÇA DO IAALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANTO 

deoianu 
Recebido do JCJ: enj 'iQ{J___ 
DkHbuido 

V P r c z o 	emQçI./Ç 

C a r g a 

MANDADO 173 J 80 

MANDADO DE CITAÇO,P UOA E AVAL 1 	para ser cumpri 
do, ba Forma abaixo: 

O DOUTOR IL. 	 L 	 J 

JUIZ PRESIDENTE DA 1 JCJ. J JOINX4 

Mando ao Oficial de Justiça valiador, a quem for este 

distribuído, passado a favor de UiJIO  

CITE a 	J± - 1i 

para, em .1.8 horas pagar a quantia d 1 $1 109 00 	( ur.-ri1, cento e 

	

nove crzei:oa. 	
) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas execut ivas' 

e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) , e cujo 

dcc íao inteiro teor e o seguinte; ' •.. r'asolvpu a 1 JJJ. 	oiana, :0r' votaça' uu-iznime, ar tivar a recla ç 	(JLT/artigo $81) Po- 
lo ccte. ) n irorte ie Jr;962,001. 

No pago o dbitc ou feita a garantia, no prazo supro, 

PENHORE E AVALI E tantos bens quant:os bastem para integral quitaco' 

c. da d ' vida 

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proce 

der as diIigncias necessri-sern :.uahiuer dia ou hora (C.L.T. art' 
--7 	 . 	 1S 	 • 	 -,.' JiO e » unico; 	ort. I, 	L e 

O 	UE C[PRA, NA PCL 	DA LEI 

	

Eu, 	fifi 	, Diretor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos1 -  d/as do mes de abril 	de?.9Q 

UIZ DO TRA'3ALHO 

1 

EDE LÇO O 	I.0 	T. 	2  

EXECUTADO: 	Ua -'aracatu 	Lt,Q 	rfnm -A nn Lij 

OF-1 .6 



PODER JUDICIÁRIO 
Justbr,-a do TrabIho 

3 9  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO DE : 

RECLAftAJTE  

RECLAMADO  

PROCESSO JCJ. n2  

CERTJDO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçôes 

4 

	 contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	")r horas 	do 

di& 	do mês de 	do ano de 197, à  

nesta comarca de 
- 	

, onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. 

- 	 , o qual, de tudo 
cargo ou função 

ficou  ciente e 	contra-fé. 

O referido 4 verdade e dou fé. 

	

/ 	Oficia], de Justiça 

4 

CE-l-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

2..-Junta de Conciliaço e Jul9arnento de•i'::t 

RecIamnte: 

Rec 1 dmddO 	 J• 	c 

Processo JCJ n 	44/79 
4 

 

C E R TI D0 

 

4 

 

	

r. 	•( -v, 	 c:cL:i'. 

u±ç' 	it 	:':•:- 	:2.. 
2 	 - 	 ••-.-- 	 .. 	

'- 	/ c'- .- , 	............... 	 .. 

, 	.4.. 	,.J.......
,_.•1-., 

4 	 . 	 --¼ • 

9nn 
 1. 

L 

-.4-.. 

:Oj, 	iv de 

I-CE.-l-4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAçÀO E JULGAMENTO 
B0k Horzcnte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincja ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

do, assim o processo em condjç3es de ser 

arquivado. Dou f6.  

EmJ 	de 	 1.9Y 

/ 
* 
	 Diretor dÍ 	cretarja 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Arquive-se, 	 baixa na Distribui- 

çao 

Data su1Ç'a.. 

P r e s i d e n t e 


